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PORTARIA N° 1650/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA FATIMA CRISTINA COSTA
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noArt. 34, § 4°da Lei ?i°.835/2006;
h) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a paitir de 10 de setembro de 2024  a 13 de
setembro de 2024, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à
Servidora FATIMA CRISTINA COSTA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 9.931.353-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob if 063.368.919-09,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeada através da Portaria
n°. 653/2015 de 09 dejulho de 2015, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de
setembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de setembro de 2024.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JOSIANE APARECIDA
PEREIRA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1649/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA LARISSA MIDORI

E  DÁ OUTRASWADA BEITINI

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico;

PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I ~ Conceder, no dia 06 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

JOSIANE APARECIDA PEREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.656.887-0- SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n° 049.113.609-92, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
HIGIÊNE DENTAL, nomeada através da Portaria n°. 1696/2022, de

13 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de setembro de
2024.

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 09 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
LARISSA MIDORI WADA BETTINI. brasileira, casada portador
da Cédula de Identidade RG n°. 6.413.022-6 ● SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n®. 005.553.089-36, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de PROFESSOR 02
PADRÕES, nomeada através da Portaria n°. 276/2017 de 03 de maio
de 2017 e Portaria n° 151/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identincador:BClBB20C

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1648/2024 Iporã-(PR), 18 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE
SOUZA ANDRADE. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3CE53277
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1650/2024

o disposto no Art. 34, § 4“da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA Á SERVIDORA FATlMA CRISTINA
COSTA DA SILVA. E DÁ OUTRASRESOLVE:

I - Conceder, a partir de 10 de setembro de 2024  a 24 de setembro de
2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA

ANDRADE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n° 13.105.553-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 096.266.339-

56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE —
BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da Portaria n°. 363/2014 de

26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de setembro de
2024.

Servidora ROBERTA COSTA DE SOUZAa

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.835/2006;
o atestado Médico;
o

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 10 de setembro de 2024  a 13 de setembro de
2024, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora FATlMA CRISTINA COSTA DA SILVA,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.931.353-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 063.368.919-09,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo de GARI, nomeada através da Portaria n°. 653/2015 de
09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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DEMATERIAL

10.000,00

655 FONTE: 124 FNDE - Transporte Escolar (PNATE)
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

CONSUMO.

MATERIAL
....R$ 10.000,00

661 FONTE: CV.SEEDmansporte Escolar
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA
680 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA

3.3.90.30.00.0000

,R$ 5.000,00

R$ 10.000,00

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

DE

Iporâ-(PR), 18 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:3ElE4906
683 FONTE; 104 25% sobre demais Impostos vinculados a Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

R$ 20.000,00PESSOA JURÍDICA
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 138/2024 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
693 FONTE: 102 FUNDEB 30%

123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

DEMATERIAL

 R$ 15.000,00
785 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

MATERIAL

 R$ 25.000,00

3.3.90.30.00.0000
CONSUMO,

3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Municipio de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições Icgalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municipios do
Paraná”, em data de 19/12/2023, edição de n°2922, resolve:

Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
3.730.564,46 (Três milhões, setecentos e trinta mil, quinhentos e
sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), destinado a
tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade
com 0 que segue discriminado:
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

SERVIÇOS
 R$ 110.000,00

DE3.3.90.35.00.0000
CONSULTORIA.,

DE

799 FONTE: 124 FNDE - Transporte Escolar (PNATE)
MATERIAL

....R$ 16.295,63

3091 FONTE: 1215 Repasse FNDE/ETl Escola Tempo Integral
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.

822 FONTE; 104 25% sobre demais Impostos vinculados a Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.

DE3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

,R$ 55.000,00

R$ 10.000,00
824 103 5% sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

836 104 25% sobre demais Impostos vinculados a Educação
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

R$ 50.000,00
912 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

.R$ 20.000,00

PESSOAL CIVIL.

249 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA.
259 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

351 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA.

368 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA
MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

.R$ 1.000,00
418 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.

,R$ 30.000,00

DEMATERIAL

....R$ 5.000,00

.R$ 4.000,00

PESSOAL CIVIL.

R$ 3.000,00

CONTRIBUIÇÕES3.1.91.13.00.0000
PATRONAIS
928 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

MATERIAL
....R$ 25.000,00

945 FONTE; 104 25% sobre demais Impostos vinculados a Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.

R$ 10.000,00

DE3.3.90.30.00.0000
CONSUMO.

.R$ 70.000,00

969 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados a Educação
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
CULTURA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

,R$ 2.200,00
1046 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000
PATRONAIS

PESSOAL CIVIL.

CONTRIBUIÇÕES
R$ 3.450,00

453 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA.
455 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

.R$ 5.000,00
1060 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000
PATRONAIS
1062 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.60.45.00.0000
ECONÔMICAS
1067 FONTE: 31053 Transf. Setor Cultural LC 195/2022 Art 5 -
Audiovisual
3.3.60.45.00.0000
ECONÔMICAS...
1085 FONTE: 31054 Transf. Setor Cultura! LC 195/2022 Art 8 -
Demais Setores

CONTRIBUIÇÕES

.R$ 110,00

SUBVENÇÕES
R$ 74.521,03

SUBVENÇÕES
,R$ 21.387,34

  RS 158.000,00

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220014.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■

PESSOA JURÍDICA
561 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA

SOMA

,R$ 20.000,00

,R$ 10.000,00
579 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados a Educação
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

DEMATERIAL
 R$ 10.000,00

641 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

SUBVENÇÕES3.3.60.45.00.0000
ECONÔMICAS... R$ 5.252,31

3180 FONTE: 1053 Transf Setor Cultural LC 195/2022 Art 5 -
Audiovisual
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